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COMITÊ ESTADUAL DE SAÚDE DO FÓRUM NACIONAL DE SAÚDE DO CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA  

 
Instituição: 
 
A Resolução CNJ nº 107 de 06/04/2010, publicada no DJe/CNJ de 07/04/2010, institui, no 
âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o Fórum Nacional do Judiciário para a Saúde 
(Fonajus) e estabelece a necessidade de instituição de Comitês da Saúde Estaduais como 
instância adequada para encaminhar soluções para a melhor forma de prestação 
jurisdicional na área da saúde. 
 
A Resolução CNJ nº 238 de 06/09/2016, publicada no DJe/CNJ de 09/09/2016, dispõe sobre 
a criação e manutenção, pelos Tribunais de Justiça e Regionais Federais, dos Comitês 
Estaduais da Saúde. 
 
A Resolução CNJ nº 388 de 13/04/2021, publicada no DJe/CNJ de 15/04/2021, dispõe sobre 
a reestruturação dos Comitês Estaduais de Saúde, fixados pela Resolução CNJ no 238/2016. 
 
Representantes do TJRJ: 
 
Juiz de Direito VITOR MOREIRA LIMA - Coordenador; 
 
Juíza de Direito RAQUEL GOUVEIA DA CUNHA; 
 
Juíza de Direito RENATA DE LIMA MACHADO ROCHA; 
 
Juiz de Direito PEDRO IVO MARTINS CARUSO D´IPPOLITO. 
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